
JUSSARAPREV 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Jussara 

CNPJ Nº 01.048.489/0001-34 

 

 

Rua Vereador José Jardim Siqueira, 87 – Res. Karls Roes – CEP 87.230-000 – Jussara – Paraná 

Fone/Fax: (44) 3628- 0921 – e-mail: jussaraprev@jussara.pr.gov.br 

 

PORTARIA N° 012/2024 

 

 

SÚMULA: Altera o horário de expediente e atendimento 

ao público no JUSSARAPREV no período de 02 de 

dezembro de 2024 a 13 de dezembro de 2024 e declara 

recesso no período de 16 de dezembro de 2024 a 03 de 

janeiro de 2025 e dá outras providências. 

 

 

 

MÁRCIO OLIVEIRA APOLINÁRIO, Diretor Presidente da Unidade Gestora do Instituto de 

Previdencia dos Servidores Publicos de Jussara, no uso de suas atribuições legais, em especial o 

inciso XII, do artigo 36 da Lei 1.970/2024; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica determinado que o expediente e atendimento no Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos de Jussara – JUSSARAPREV, no período compreendido entre o dia 02 de dezembro de 2024 a 13 

de dezembro de 2024, será de segunda-feira a sexta-feira, das 08h:30 min, às 11 h e 30min.   

Art. 2º - Fica determinado, recesso administrativo no período compreendido entre 16 de dezembro de 2024 a 

03 de janeiro de 2025. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

 

 

      Jussara, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

                  ORIGINAL ASSINADO                     

MARCIO OLIVEIRA APOLINARIO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

 

 


